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Santa Inês - PB, 04 de junho de 2025. 

 

 

AVISO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00011/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês/PB, com sede na Av. 29 de abril, 96, Centro, Santa Inês - PB - Santa 

Inês – PB, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 torna público que 

fará realizar, Contratação Direta – com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para 

Contratação de empresa para fornecimento de pontos de monitoramento para serem instalados no 

município de Santa Inês-PB, a fim de obter propostas adicionais, com base no § 3º do Art.75 da Lei nº 

14.133/21. Para tanto, as propostas deverão ser entregues pessoalmente no Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, localizado na Av 29 de Abril, N° 96 - Centro, Santa Inês/PB das 

08h00min às 13h00min até o dia 09/06/2025.  A empresa detentora da proposta mais vantajosa será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com 

a Prefeitura Municipal, em até dois dias úteis após a convocação.  

Santa Inês - PB, 03 de junho de 2025. 

 

THAYRONNE CLEBERTON LEITE 

Secretário de Administração e Planejamento 

LEI Nº 004/97 DE 13 DE JUNHO DE 1997. 


